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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado 

com os proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

 

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios 

veementes da proveniência ilícita dos bens.  

 

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do 

ofendido, ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, 

em qualquer fase do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

 

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro 

de Imóveis.  

 

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de 

terceiro.  

 

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos 

com os proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título 

oneroso, sob o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes 

de passar em julgado a sentença condenatória.  

 

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da 

data em que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução 

que assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  
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III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença 

transitada em julgado.  

 

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as 

condições previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do 

Título VII deste Livro.  

 

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou 

a requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão 

público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o 

que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

 

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser 

requerida pelo ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da 

infração e indícios suficientes da autoria.  

 

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte 

estimará o valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis 

que terão de ficar especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao 

arbitramento do valor da responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.  

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que 

se fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável 

possuir, se outros tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos 

comprobatórios do domínio.  

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis 

designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, 

sendo-lhe facultada a consulta dos autos do processo respectivo.  

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que correrá em cartório, 

poderá corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou 

deficiente.  

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis 

necessários à garantia da responsabilidade.  

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a 

condenação, podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se 

conformar com o arbitramento anterior à sentença condenatória.  

§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida 

pública, pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à 

inscrição da hipoteca legal.  

 

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, 

porém, se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da 

hipoteca legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor 

insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em 

que é facultada a hipoteca legal dos imóveis. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, 

proceder-se-á na forma do § 5º do art. 120.  
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§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados 

pelo juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família.  

 

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em 

auto apartado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão sujeitos 

ao regime do processo civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 

28/12/2006) 

 

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as 

despesas processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação 

do dano ao ofendido.  

 

Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença 

irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas 

nos arts. 134, 136 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for 

pobre e o requerer.  

 

Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de 

hipoteca ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63). (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, 

poderão requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 

134, 136 e 137.  

 

Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para preservação do 

valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 

depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção.  

§ 1º O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico.  

§ 2º Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou 

por valor maior. Não alcançado o valor estipulado pela administração judicial, será 

realizado novo leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do primeiro, podendo 

os bens ser alienados por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na 

avaliação judicial.  

§ 3º O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada ao juízo 

até a decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda para a União, 

Estado ou Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua 

devolução ao acusado.  

§ 4º Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda 

estrangeira, títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, 

o juízo determinará a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e 

o depósito das correspondentes quantias em conta judicial.  

§ 5º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz 

ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a 

expedição de certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando 
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este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de 

execução fiscal em relação ao antigo proprietário.  

§ 6º O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos 

títulos de crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por 

certidão ou publicação no órgão oficial. 

§ 7º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicado no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos 

autos, o juiz observará o seguinte processo:  

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte 

contrária, que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, 

para prova de suas alegações;  

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender 

necessárias;  

IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará 

desentranhar o documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao 

Ministério Público.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a 

pena privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente 

em crime doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime 

doloso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, 

bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria 

subsistência mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano 

causado pela infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por 

crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. 

(Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com 

violência ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também 

subordinada à constatação de condições pessoais que façam presumir que o liberado não 

voltará a delinqüir. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se 

para efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-

se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
............................................................................................................................................. 

 

Redução a condição análoga à de escravo  
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a 

condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção 

em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, 

com o fim de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de 

trabalho.  

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o 

emprego de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário 

público, fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em 

lei, ou com abuso do poder.  

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em 

suas dependências:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar 

prisão ou outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser.  

§ 4º  A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º  Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto 

aberta, salvo a restrição do nº  II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO 

OU OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

............................................................................................................................................. 
 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém 

que nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída 

de alguém que vá exercê-la no estrangeiro. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º  Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a 

pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, 

transferi-la ou alojá-la. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por 

lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-

se também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do 

território nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de exploração sexual: 
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo acrescido 

pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar 

a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, 

transferi-la ou alojá-la. (Parágrafo único  acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005 e 

transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por 

lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-

se também multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 * 
  

 

Define a situação jurídica do estrangeiro 

no Brasil, cria o Conselho Nacional de 

Imigração, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada, por 

prazo não superior a cinco anos, ao exercício de atividade certa e à fixação em região 

determinada do território nacional.  

 

Art. 19. O Ministério das Relações Exteriores definirá os casos de 

concessão, prorrogação ou dispensa dos vistos diplomáticos, oficial e de cortesia.  

 

Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consulares, 

ressalvados:  

I - os regulados por acordos que concedam gratuidade;  

II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático;  

III - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se concedidos a titulares 

de passaporte diplomático ou de serviço.  

Parágrafo único. A validade para a utilização de qualquer dos vistos é de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua concessão, podendo ser prorrogada pela 

autoridade consular uma só vez, por igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos, 

aplicando-se esta exigência somente a cidadãos de países onde seja verificada a 

limitação recíproca. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.134, de 

18/12/2009) 

 

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao 

território nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir a 

entrada nos municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente prova de 

identidade.  

§ 1º Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exercer atividade 

remunerada ou freqüentar estabelecimento de ensino naqueles municípios, será 

fornecido documento especial que o identifique e caracterize a sua condição, e, ainda, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, quando for o caso.  
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§ 2º Os documentos referidos no parágrafo anterior não conferem o direito 

de residência no Brasil, nem autorizam o afastamento dos limites territoriais daqueles 

municípios.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO E SUAS ALTERAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade.  

Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de 

asilado ou de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático, está sujeita ao 

pagamento da taxa prevista na tabela de que trata o artigo 130.  

 

CAPÍTULO II 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ESTADA 

 

Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na condição de turista, temporário 

ou asilado, e aos titulares de visto de cortesia, oficial ou diplomático, poderá ser 

concedida a prorrogação do prazo de estada no Brasil.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO E SUAS ALTERAÇÕES 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFORMAÇÃO DOS VISTOS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 42. O titular de quaisquer dos vistos definidos nos artigos 8º, 9º, 10, 13 

e 16 poderá ter os mesmos transformados para oficial ou diplomático.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ALTERAÇÃO DE ASSENTAMENTOS 

 

Art. 43. O nome do estrangeiro, constante do registro (art. 30), poderá ser 

alterado:  

I - se estiver comprovadamente errado;  

II - se tiver sentido pejorativo ou expuser o titular ao ridículo;ou  

III - se for de pronunciação e compreensão difíceis e puder ser traduzido ou 

adaptado à prosódia da língua portuguesa.  

§ 1º O pedido de alteração de nome deverá ser instruído com a 

documentação prevista em Regulamento e será sempre objeto de investigação sobre o 

comportamento do requerente.  

§ 2º Os erros materiais no registro serão corrigidos de ofício.  

§ 3º A alteração decorrente de desquite ou divórcio obtido em país 

estrangeiro dependerá de homologação, no Brasil, da sentença respectiva.  
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§ 4º Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo 

estrangeiro como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO XII 

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E SEU PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 125. Constitui infração, sujeitando o infrator às penas aqui cominadas:  

I - entrar no território nacional sem estar autorizado (clandestino);  

Pena: deportação.  

II - demorar-se no território nacional após esgotado o prazo legal de estada;  

Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por dia de excesso, 

até o máximo de dez vezes o maior valor de referência, e deportação, caso não saia no 

prazo fixado.  

III - deixar de registrar-se no órgão competente, dentro do prazo 

estabelecido nesta Lei (artigo 30);  

Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por dia de excesso, 

até o máximo de dez vezes o maior valor de referência.  

IV - deixar de cumprir o disposto nos artigos 96, 102 e 103;  

Pena: multa de duas a dez vezes o maior valor de referência.  

V - deixar a empresa transportadora de atender à manutencão ou promover a 

saída do território nacional do clandestino ou do impedido (artigo 27);  

Pena: multa de trinta vezes o maior valor de referência, por estrangeiro.  

VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem a documentação em 

ordem;  

Pena: multa de dez vezes o maior valor de referência, por estrangeiro, além 

da responsabilidade pelas despesas com a retirada do território nacional.  

VII - empregar ou manter a seu serviço estrangeiro em situação irregular ou 

impedido de exercer atividade remunerada;  

Pena: multa de trinta vezes o maior valor de referência, por estrangeiro.  

VIII - infringir o disposto nos artigos 21, § 2º, 24, 98, 104, §§ 1º ou 2º e 

105;  

Pena: deportação.  

IX - infringir o disposto no artigo 25;  

Pena: multa de cinco vezes o maior valor de referência para o resgatador e 

deportação para o estrangeiro.  

X - infringir o disposto nos artigos 18, 37, § 2º, ou 99 a 101;  

Pena: cancelamento do registro e deportação.  

XI - infringir o disposto nos artigos 106 ou 107;  

Pena: detenção de um a três anos e expulsão.  

XII - introduzir estrangeiro clandestinamente ou ocultar clandestino ou 

irregular;  

Pena: detenção de um a três anos e, se o infrator for estrangeiro, expulsão.  

XIII - fazer declaração falsa em processo de transformação de visto, de 

registro, de alteração de assentamentos, de naturalização, ou para a obtenção de 

passaporte para estrangeiro, laissez-passer, ou, quando exigido, visto de saída;  

Pena: reclusão de um a cinco anos e, se o infrator for estrangeiro, expulsão.  
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XIV - infringir o disposto nos artigos 45 a 48;  

Pena: multa de cinco a dez vezes o maior valor de referência.  

XV - infringir o disposto nos artigos 26, § 1º, ou 64;  

Pena: deportação e, na reincidência, expulsão.  

XVI - infringir ou deixar de observar qualquer disposição desta Lei ou de 

seu Regulamento para a qual não seja cominada sanção especial;  

Pena: multa de duas a cinco vezes o maior valor de referência.  

Parágrafo único. As penalidades previstas no item XI aplicam-se também 

aos diretores de entidades referidas no item I do artigo 107. 

 

Art. 126. As multas previstas neste Capítulo, nos casos de reincidência, 

poderão ter os respectivos valores aumentados do dobro ao quíntuplo.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 127. A infração punida com multa será apurada em processo 

administrativo, que terá por base o respectivo auto, conforme se dispuser em 

Regulamento.  

 

Art. 128. No caso do artigo 125, itens XI a XIII, observar-se-á o Código de 

Processo Penal e, nos casos de deportação e expulsão, o disposto nos Títulos VII e VIII 

desta Lei, respectivamente.  

 

TÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 129. (Revogado pela Lei nº 8.422, de 13/5/1992) 

 

Art. 130. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos internacionais 

pelos quais, observado o princípio da reciprocidade de tratamento a brasileiros e 

respeitados a conveniência e os interesses nacionais, estabeleçam-se as condições para a 

concessão, gratuidade, isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei.  

 

Art. 131. Fica aprovada a tabela de emolumentos consulares e taxas que 

integra esta Lei. (Vide Decreto-Lei nº 2.236, de 23/1/1985) 

§ 1º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na 

mesma proporção do coeficiente do valor de referência.  

§ 2º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante 

Portaria, a revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de 

câmbio do cruzeiro ouro com as principais moedas de livre convertibilidade.  

 

Art. 132. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo único de 

cédula de identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou permanente, a 

qual terá validade em todo o território nacional e substituirá as carteiras de identidade 

em vigor.  

Parágrafo único. Enquanto não for criada a cédula de que trata este artigo, 

continuarão válidas:  
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I - as carteiras de identidade emitidas com base no artigo 135 do Decreto nº 

3.010, de 20 de agosto de 1938, bem como as certidões de que trata o § 2º do artigo 149 

do mesmo Decreto; e  

II - as emitidas e as que o sejam, com base no Decreto-Lei nº 670, de 3 de 

julho de 1969, e nos artigos 57, § 1º, e 60, § 2º, do Decreto nº 66.689, de 11 de junho de 

1970.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

 

Regula o Programa do Seguro-

Desemprego, o Abono Salarial, institui o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

FAT, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, 

bem como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador 

comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à 

de escravo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a 

bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em 

virtude de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido 

pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo 

celebrado para este fim. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período 

compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido 

beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do 

benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a 

partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional 

e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do 

beneficiado. 

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 

indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à 

idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os 
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respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a 

regime de trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em 

decorrência de ação de fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa 

situação resgatado e terá direito à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no 

valor de um salário mínimo cada, conforme o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será 

encaminhado, pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e 

recolocação no mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, 

na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- CODEFAT. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho 

e Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício 

previsto no caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento 

dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do 

benefício, em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última 

parcela. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador 

dispensado sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;  

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada 

ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 

15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;  

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 

1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de 

junho de 1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua 

manutenção e de sua família.  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do 

trabalhador segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação 

profissional, com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a 

concessão da assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos 

previstos no § 1º, considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do 

Pronatec ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o 

cumprimento da condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este 

artigo considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no 

recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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